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DECRETO Nº 032/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1971/2026, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART- 01 - Autoriza o Poder Executivo Municipal nos termos dos artigos 42 e no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64 e também do art. 167, da
Constituição Federal em atendimento ao inciso VI, a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, nas seguintes dotações e fontes abaixo
discriminado:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0026.1006.4.4.90.1.500.0000000 1.686,00Cód. red.: 12

Sub-Total: 1.686,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.001.28.846.0023.9001.4.6.90.1.500.0000000 73.905,13Cód. red.: 26

Sub-Total: 73.905,13

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

003 - FUNDEB-FUNDO DESENV ENSINO BASICO E VALORIZ PROFIS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.003.12.361.0004.2033.3.3.90.1.540.0000000 3.200,00Cód. red.: 69

Sub-Total: 3.200,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.001.08.244.0011.2073.3.3.90.2.660.0000000 11.000,00Cód. red.: 130

Sub-Total: 11.000,00

Total Parcial Suplementado: 89.791,13

ART- 02 - Os recursos para cobertura dos Credito Adicional Suplementar, serão por anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo:

02 - GABINETE DO PREFEITO

001 - GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0002.1003.4.4.90.1.500.0000000 1.686,00Cód. red.: 1

Sub-Total: 1.686,00

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

003 - FUNDEB-FUNDO DESENV ENSINO BASICO E VALORIZ PROFIS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.003.12.365.0004.2030.3.3.90.1.540.0000000 3.200,00Cód. red.: 76

Sub-Total: 3.200,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.001.08.244.0011.1039.4.4.90.2.660.0000000 11.000,00Cód. red.: 126

Sub-Total: 11.000,00

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.001.26.782.0033.1045.4.4.90.1.500.0000000 20.000,00Cód. red.: 150
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Sub-Total: 20.000,00

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVICOS PUBLICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.002.15.451.0017.1052.4.4.90.1.500.0000000 20.000,00Cód. red.: 154

08.002.15.452.0017.1048.4.4.90.1.500.0000000 20.000,00Cód. red.: 157

08.002.15.452.0017.2079.3.3.90.1.500.0000000 13.905,13Cód. red.: 159

Sub-Total: 53.905,13

Total Parcial Reduzido: 89.791,13

ART- 03 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ARENÁPOLIS - MT, 2 de março de 2026

EDERSON FIGUEIREDO
Prefeito


